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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 002/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com KELRIA LUCILENE PAULA ALMEIDA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 125/2023, celebrado em 
02/01/2023 - Cargo: EDUCADOR SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido da contratada). DATA DA RESCISÃO: 01/02/2023. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2023 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 003/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com MARIA SUELINE ALMEIDA BARROSO, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 082/2023, celebrado em 
02/01/2023 - Cargo: ASSISTENTE SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido da contratada). DATA DA RESCISÃO: 01/02/2023. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2023 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 004/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com MARIA CRISTIANE DE FREITAS OLIVEIRA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2023, celebrado em 
02/01/2023 - Cargo: EDUCADOR SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido da contratada). DATA DA RESCISÃO: 01/02/2023. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2023 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 005/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com MARIA AURILEDA DOMINGOS DE SOUZA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2023, celebrado em 
02/01/2023 - Cargo: EDUCADOR SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (por ter cessado a causa que deu motivo a presente contratação/Rescisão Unilateral). DATA 
DA RESCISÃO: 10/02/2023. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2023 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 006/2023 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com INGRID VITORIA MARQUES DE SOUSA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 120/2023, celebrado em 
02/01/2023 - Cargo: EDUCADOR SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (por ter cessado a causa que deu motivo a presente contratação/Rescisão Unilateral). DATA 
DA RESCISÃO: 13/02/2023. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 13/02/2023 
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LEI Nº 2.62 9/2023, DE 14 DE FEVEREIRO  DE 2023.  
 
EMENTA:  Concede bônus sobre o salário  base 2022 dos profissionais ativos da Rede Municipal de 
Educação de Canindé e dá outras providencias . 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO D O CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
CONSIDE RANDO o Artigo 2º, eixo III d a Lei nº 2.532 de 28 de outubro de 2021, criou o Programa Avança Mais Educação . 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Conceder bônus sobre o salário base 2022 ativos da Rede Municipal de Educação de Canindé , com ou sem vínculo efetivo e tenham seus 
proventos oriundos do  Fundo de Manutenção e Desenvolvi mento da Educação Básica (FUNDEB ), no valor total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

 
Art. 2º - O bônus será calculado sobre o sal ário base dos profissionais  com vínculo ativo durante o ano de 2022 , que poderá receber  um valor 

referente aos 12 meses, ou caso não tenha trabalhado o ano todo, receberá um  valor proporcional ao seu tempo na rede  em 2022 .  
 
Art. 3º  - O bônus t rata-se de uma medida  excepcional e  não será incorporado aos vencimentos  dos profissionais do magist ério contemplados . 
 
Art. 4º - O bônus aos profissionais do magistério deverá ser pago até o dia 30 de março de 2023.  
 
Art. 4º  - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANIN DÉ, 14 DE FEVEREIRO DE 2023 . 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES   
Prefeita Municipal de Canindé/CE  

 
Originário do Projeto de Lei nº 002/2023, de 01 de fevereiro  de 2023, de autoria do Poder Executivo.  

 

PORTARIA Nº 028-A/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2.377/2017, de 06 de 
Novembro de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor FRANCISCO ELTON MARIANO DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF nº 385.784.763-87, 
residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE PATRIMONIO, nível DEX, 
integrante da estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e Patrimônio de Canindé, nos termos do anexo I da lei Nº 2.377/2017, de 06 
de Novembro de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE 
FEVEREIRO DE 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 035/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor FREDERICO GUILHERME DE MATOS PEREIRA JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF Nº 367.463.983-
15, residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE APREENSÃO E ESTADIA, nível 
COORD, integrante da estrutura organizacional da Cargos da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE 
FEVEREIRO DE 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

GABINETE DA PREFEITA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 20230110007 
O MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.963.259/0001-87, com sede de sua Prefeitura 
Municipal no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé/CE, através da Secretário, Sr. Jose Kledeon Viana Paulino,  doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lodo, a empresa HIBRIDA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO e  pessoa jurídica 
de direito privado, sediada à Rua Presidnete Dutra, nº 231, sala Bairro: alto guaramiranga inscrita no CNPJ Nº 36.944.489/0001-05 por seu representante legal, Sr. 
Patricia de castro viana, CPF 778.367.663-49, dravante denominda CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 1.1. Os Contratantes celebraram avença em 10 de Janeiro de 2023, prazo 
a contar com  a contar do recebimento da ordem de compra, de conformidade com o Processo, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PEÇAS PARA TUBULAÇÃO DE COBRE E SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES EM CENTRAIS DE AR PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOI DO MUNCIPIO DE CANINDÉ-CE. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO 2.1. 
O presente instrumento tem por objeto proceder a inclusão da classificação econômica, incluindo de “Dotação Orçamentária: 12 361 0403 2.081  Classificação 
Econômica: 3.3.90.39.00”, Fonte de Recurso: 1550000000. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 3.1- O presente Termo Apostilamento tem 
fundamento no artigo 65 § 8º, da Lei Nacional nº 8.666/93, alterada e consolidada, combinado com a clausula 10.1 do Termo de Contrato. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 4.1. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO Nº 20230110007, não expressamente alteradas pelo 
presente Instrumento. Canindé/CE 14 de Fevereiro de 2023. JOSE KLEDEON VIANA PAULINO - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO-O Pregoeiro do CPSMCA, torna público o adiamento do Pregão Eletrônico nº 2023013001 -PE, objeto: 
Aquisição de Material Permanente destinados Atender as Necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas Regional -CEO-R, Policlínica Frei 
Lucas Dolle e Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé -CPSMCA. A ocorrer no site www.compras.m2atecnologia.com.br. Início de 
acolhimento: 17/02/2023, fim do acolhimento: 01/03/2023, as 08h00mim; data de abertura das p ropostas: 01/03/2023, às 08h01; início de disputa de preços: 
01/03/2023, às 08h30min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação e nos sites: 
ttps://licitacoes.tce.ce.gov.br;www.compras.m2atecnologia.com.br; http://www.https:// cpsmcaninde.ce.gov.br.-Canindé-CE, 14 de fevereiro de 2023-Rafael 
Costa da Cruz-Pregoeiro. 
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PORTARIA Nº 008, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO DAS APOSENTADORIAS POR 
INCAPACIDADE PERMANENTE AO TRABALHO ATRAVÉS DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
NO EXERCÍCIO DE 2023 DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CANINDÉ 
- IPMC.  

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CANINDÉ - IPMC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 
13/2021, de 02 de janeiro de 2021, e combinado com as Leis Municipais nº 1.918/2006, de 27 de janeiro de 2006, 2.527/2021, de 20 de outubro de 2021, e 
CONSIDERANDO a adoção das melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência 
no relacionamento com os segurados e a sociedade; 
 

CONSIDERANDO o art. 64 da Lei nº 2527/2021, de 20 de outubro de 2021, que estabelece a reavaliação das aposentadorias por incapacidade permanente ao 
trabalho a cada dois anos; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica determinada a realização da avaliação das aposentadorias por incapacidade permanente, de caráter integral ou proporcional, concedidas aos 
servidores públicos municipais de Canindé-CE, do Poder Executivo, suas autarquias e fundações e do Poder Legislativo. 
 

Art. 2º - O procedimento inicial para a realização da avaliação das aposentadorias por incapacidade permanente será a realização de nova perícia médica, 
devendo o servidor aposentado apresentar Laudo Médico e exames atualizados (60 dias), que comprovem a manutenção da incapacidade permanente ao 
trabalho. 
§1º O Médico Perito do IPMC será responsável pela execução da perícia indicada nesta Portaria. 
§2º O calendário das ações previstas para a realização das perícias, bem como a data delas está contido no anexo I desta Portaria. 
 

Art. 3º - Os servidores aposentados por invalidez a partir de 14/02/2021 não serão reavaliados neste exercício. 
 

Art. 4º - Os servidores que na data da edição desta Portaria já contarem com 75 anos de idade completos e os que possuam processos judiciais em face do 
IPMC, cuja ação verse sobre os procedimentos de aposentadoria por incapacidade permanente, não serão reavaliados pela perícia médica, nos termos desta 
Portaria. 
 

Art. 5º - Após a realização da perícia indicada no art. 2º poderão ser configuradas as seguintes situações: 
I – manutenção do ato de concessão da aposentadoria por incapacidade permanente, nos moldes originários; 
II – reversão às atividades funcionais originárias, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
§1º O procedimento de reversão será realizado pelo estabelecimento de parâmetros conjuntos com a Administração Direta. 
§2º Os servidores que não comparecerem aos procedimentos de reavaliação terão seu benefício suspenso até o comparecimentos à Perícia Médica Municipal. 
 

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
Canindé, 14 de fevereiro de 2023. 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 
Presidente do IPMC 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 005/2023 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E O SR. ANTONIO MARCIO DOS SANTOS MACIEL, CARGO: 
VIGIA NOTURNO. VIGÊNCIA: 02/01/2023 A 02/07/2023. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 005/2023, FINDOU-SE NA DATA DE 13/02/2023, ORA 
SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 13/02/2023 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 021/2023 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E O SR. JOSÉ ERENILSON SANTOS MACIEL, CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. VIGÊNCIA: 02/01/2023 A 02/07/2023. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 021/2023, FINDOU-SE NA DATA DE 
13/02/2023, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 13/02/2023 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 023/2022 – CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E O SR. FRANCISCO JANAEL DUARTE SILVA, CARGO: 
AGENTE ADMINISTRATIVO. VIGÊNCIA: 01/11/2022 A 01/05/2023. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 023/2022, FINDOU-SE NA DATA DE 
13/02/2023, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 13/02/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE – DIANA CELIA ALMEIDA GOMES, SECRETÁRIA CHEFE DE 
GABINETE; CONTRATADO: FRANCISCO ELTON MARIANO DE SOUSA ; CARGO: TECNICO ESPECIALISTA EM CONTROLE E 
MANUTENÇÃO DE FROTA . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
02/02/2023 A 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 02/02/2023  
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PORTARIA Nº 07, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE INVESTIMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO 
DO ANO DE 2019 DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ - IPMC. 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ - IPMC, a senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 13/2021, de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei Municipal nº 1.918/2006, de 27 de janeiro de 
2006, e CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 37 da Constituição Federal, que consagra, dentre outros, os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, aplicáveis à administração pública; 

CONSIDERANDO o que determina a legislação vigente especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963/2021 (“Resolução 4.963”) e a 
Portaria do Ministério da Previdência Social nº 519/2011, alterada pelas Portarias MPS nº 170/2012, nº 440/2013, nº 65/2014, nº 300/2015, MF nº 01/2017, 
MF nº 577/2017, SEPRT nº 555/2019 (“Portaria 519”) que dispõem sobre as aplicações dos recursos dos RPPS. 

CONSIDERANDO a adoção das melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência 
no relacionamento com os segurados e a sociedade; 

CONSIDERANDO a aprovação por parte do Conselho Deliberativo do IPMC; 

RESOLVE: 

I - Instituir a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS do ano de 2019 do Instituto de Previdência do Município de Canindé - IPMC, na forma do Anexo Único 
desta Portaria. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 31 de JANEIRO de 2023. 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 
Presidente do IPMC 

 
1. APRESENTAÇÃO 
1.1. O que é a Política de Investimentos 

A Política de Investimentos é o documento que estabelece as diretrizes, fundamenta e norteia o processo de tomada de decisão de investimentos dos recursos 
previdenciários observando os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. 
Estes objetivos devem estar sempre alinhados em busca do equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social (“RPPS”). 

1.2. Objetivo 
Esta Política de Investimentos tem como objetivo central promover a maximização da rentabilidade dos seus ativos, buscando primeiramente a preservação e 
integridade de seu patrimônio e, posteriormente, a constituição de reservas para o pagamento de benefícios aos seus segurados.   

1.3. Legislação 
A presente Política de Investimentos obedece ao que determina a legislação vigente especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
3.922/2010, alterada pelas Resoluções CMN nº 4.392/2014, 4.604/2017 e 4.695/2018 (“Resolução 3.922”) e a Portaria do Ministério da Previdência Social 
nº 519/2011, alterada pelas Portarias MPS nº 170/2012, nº 440/2013, nº 65/2014, nº 300/2015, MF nº 01/2017, MF nº 577/2017, SEPRT nº 555/2019 
(“Portaria 519”) dispõem sobre as aplicações dos recursos dos RPPS. 

1.4. Vigência 
A vigência desta Política de Investimentos compreende o ano de 2019 e deve ser aprovada pelo órgão superior competente1, conforme determina o art. 5º da 
Resolução 3.922. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023-PE-SRP, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. EMPRESA VENCEDORA: V DE PAULO MAGALHÃES FILHO COMERCIO DE GAZ LTDA, COM O VALOR TOTAL DOS 
ITENS DE R$ 375.986,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS). PREGÃO ELETRÔNICO 
HOMOLOGADO NA FORMA DA LEI Nº. 8.666/93 E LEI Nº. 10.520/02. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CANINDÉ/CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 03 de março 2023 às 10h, na sede da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, 
na modalidade Tomada de Preços nº 002/2023-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO 
EDITAL, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 13h30min. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2023-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 02 de MARÇO de 2023 às 10h, na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 004/2023 - TP, cujo objeto é a REFORMA DO PRÉDIO PARA O SETOR DE ARRECADAÇÃO DA 
SECRET´RIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no 
Edital e seus Anexos, Projeto Básico e Composições, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 13h30min. Lia Vieira Martins 
- Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS – TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2022-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público o resultado de 
julgamento das propostas de preços da licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2022-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL E MURO DE CONTENÇÃO NO GALPÃO FABRIL ONDE FUNCIONA O POLO 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO. 
Após análise das propostas as seguintes empresas tiveram suas propostas desclassificadas: BR CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS EIRELI por ausência do seguinte documento exigido no edital em sua proposta:  4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e 
Despesas Indiretas) e a empresa KRONUS SERVIÇOS, LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI por ausência do seguinte documento exigido no edital 
em sua proposta: 4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais, e as demais habilitadas na fase anterior tiveram suas propostas classificadas e válidas. Desta 
Forma, de acordo com o critério estabelecido nesta TOMADA DE PREÇOS “Menor Preço Global”, foi declarada VENCEDORA a empresa CONCEITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP, por ter apresentado o preço mais vantajoso dentro as propostas classificadas com o valor total de R$ 
699.759,94 (seiscentos e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e por cumprir na íntegra todas as exigências 
do edital. A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea b, da Lei de Licitações. Lia Vieira Martins 
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2023. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 06 de MARÇO de 2022 às 11h, na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 005/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO 
DE UMA PASSAGEM MOLHADA NO DISTRITO DE BONITO NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no Edital e 
seus Anexos, Projeto Básico e Composições, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 13h30min. Lia Vieira Martins - 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS – N° 
045/2022-TP. A Presidente da Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia  15 de fevereiro 
de 2023 às 09h, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, 
Canindé-CE, serão abertos os Envelopes “B” contendo as Propostas de Preços da licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS – N° 045/2022-TP, cujo o 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL (MAPP 
4312) DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 13 de fevereiro de 2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220803001, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA CASA DE PASSAGEM PATINHAS DE AMOR – NA SEDE DO MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO POR 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS, A CONTAR DE 31 DE JANEIRO A 31 DE JULHO DE 2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
CONTRATADA; PROJETAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 25 DE JANEIRO DE 2023; VIGENCIA 
180 (CENTO E OITENHTA) DIAS- 31 DE JANEIRO A 31 DE JULHO DE 2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20221116002, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DR CORDULINO BARBOSA CORDEIRO NO DISTRITO DE ESPERANÇA, COMPREENDENDO O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO;OBJETO DO ADITIVO: PROCEDER A SUPRESSAO NO QUANTITATIVO DO VOLUME DE SERVIÇOS/OBRAS CONTRATADOS 
EM APROXIMADAMENTE 2,38% (DOIS VÍRGULA TRINTA E OITO POR CENTO), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA ELABORADA 
PELO SETOR DE ENGENHARIA E ENCAMINHADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESSE MUNICÍPIO, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO 
DO CONTRATO, DISPOSTO NO SUBITEM 3.1, IMPORTANDO EM UM DECRESCIMO NA ORDEM DE R$ 10.886,86 (DEZ MIL, OITOCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) DO VALOR CONTRATADO; CONTRATANTE: SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO; 
CONTRATADA: FELIPE HENRIQUE SILVA - ME; SIGNATARIOS: JOSE KLEDEON VIANA PAULINO E FELIPE HENRIQUE SILVA ; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 12 DE JANEIRO DE 2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 16 de fevereiro de 2023 ás 10h (horário de Brasília), através do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 03 de março de 2023 as 08h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de 
propostas. A partir das 08h (horário de Brasília) do dia 03 de março de 2023 dará início à abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 09h iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, ALMOÇOS 
TIPO BUFFET E LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário 
de 07h30min às 13h30min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
96/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO JORGE LUIS SOBRINHO COELHO, NA FUNÇÃO DE 
MEDICO PLANTONISTA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/02/2023 A 31/12/2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
97/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADA MARILIA DE SALLES OLIVEIRA MELO, NA 
FUNÇÃO DE CIRURGIAO DENTISTA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 02/02/2023 A 31/12/2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
98/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO RODRIGO MEDEIROS COSTA, NA FUNÇÃO DE 
CIRURGIAO DENTISTA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
06/02/2023 A 31/12/2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
100/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO ANTÔNIO FERNANDES SILVA, NA FUNÇÃO DE 
MOTORISTA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 
31/12/2023. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
101/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO JOSE GILNETO MARTINS SALES, NA FUNÇÃO DE 
OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
102/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO ALMEIDA, NA 
FUNÇÃO DE OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO 
DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
103/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO MARCOS WERNECK BEZERRA, NA FUNÇÃO DE 
OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
104/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO BENICIO SANTOS JUSTINO NETO, NA FUNÇÃO DE 
OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
105/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO FRANCISCO ALEX PIMENTA DA SILVA, NA 
FUNÇÃO DE OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO 
DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
106/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO RICARDO DA SILVA DANIEL, NA FUNÇÃO DE 
OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
107/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO HUALISON DA SILVA MARIANO, NA FUNÇÃO DE 
OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
108/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO FRANCISCO ANDERSON FERREIRA DE MOURA, 
NA FUNÇÃO DE OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE 
JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
109/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO FRANCISCO VALBER SOARES DE CASTRO FILHO, 
NA FUNÇÃO DE OPERADOR DE BOMBA COSTAL, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.318/2016 DE 27 DE 
JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/12/2023. 

PORTARIA 06/2023 
Institui os representantes do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTIM) do Programa Saúde 
na Escola no âmbito do Município de Canindé/Ceará. 

 
ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS Secretária Municipal de Saúde e JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO Secretário Municipal de Educação no uso 
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas.  
 
Considerando, a importância do Programa Saúde na Escola e da parceria intersetorial entre a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Educação, resolve: 
 
Art. 1º -  Designar os profissionais, abaixo relacionados, para o desenvolvimento de atividades do Programa Saúde na Escola no município de Canindé. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO 
Secretário Municipal de Educação 
 
FRANCISCO THIAGO ARAÚJO BATISTA 
Graduado em Nutrição 
 
MARIA RUTH FERNANDES ALMEIDA 
Coordenadora de Gestão 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA ALMEIDA 
Pedagoga 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS 
Secretária Municipal de Saúde 
 
CRISTINA CAVALCANTE SILVA 
Coordenadora da Atenção Primária a Saúde 
 
CLÁUDIA SANTOS DE ARAÚJO 
Coordenadora da Saúde Bucal 
 
IVNA MARIA CAVALCANTE JUSTI 
Coordenadora de Vigilância Alimentar e Nutricional 
 
LIDALVANE SILVA LOPES 
Coordenadora da Mobilização Social e do Núcleo Municipal de Educação Permanente em Saúde 
 
DEMAIS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
 
CLEANTO WILKER FREIRE VASCONCELOS 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
 
ANTONIA ANGELICA SOUSA DE CASTRO ABREU 
Conselheira Tutelar 
 
FRANCISCO IRAN SANTOS MARIANO  
Conselheira Tutelar 
 
MARIA CAMILA SANTOS MARTINS 
Supervisora do Programa Primeira Infância no SUAS Criança Feliz 
 
NAIANE TAVARES MENDES 
Supervisora do Programa Primeira Infância no SUAS Criança Feliz 
 
Art. 2º -  Esses profissionais exercerão plenamente as atividades que lhe são conferidas por um período de 2 (dois) anos, de acordo com o TERMO DE 
COMPROMISSO MUNICIPAL - DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) - Nº 023028029460. 

Art. 3º - Esta Portaria de Designação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Canindé - CE, 02 de Fevereiro de 2023. 
 

Islayne de Fátima Costa Ramos 
Secretária Municipal de Saúde de Canindé/Ceará 

 
José Kledeon Viana Paulino 

Secretário Municipal de Educação de Canindé/Ceará 

Registrado e Publicado. 
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